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RUBEM I 

PROCESSO N°: 2023000609 
INTERESSADO(A): DEPUTADA Dra. Zeli 
ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE IDENTIFICAÇÃO DE 
CRIANÇA E ADOLESCENTE EM ESTABELESCIMENTOS DE HOTELARIA E 
HOSPITALIDADE-HOTÉIS, NIOTEAS, PENSÕES, POUSADAS, ALBERGUES E 
CONGÉNERES, NO ÂMBITO DO ESTADO DE GOIÁS, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

VOTO EM SEPARADO 

Os autos do processe em epigrafe, propóe a obrigatoriedade de 
identificação de crianças e adolescentes em estabelecimentos de hotelaria, 
pensões, pousadas, albor-erres e congêneres, no âmbito do estado de Goi4s. 

Após análise do projeto de lei e por sua pertinência em sua 
preocupação com o bem estar das crianças, jovens e adolescente. aferindo e 
certificando assim os seus registros em todos estabelecimentos de hotelaria e 
congêneres, atinamos para sua importância sociaL 

Desta forma, tendo em vista as razões acima expostas opinamos 
pela APROVAÇÃO do projeto de lei.  

Gabinete do Deputado Mauro Rubem. 31 de julho de 2023. 
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